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Emme* comparativo dos governos repübli>
ícanos federçes entre*si m>m*os uonsuli*

garfos ouMnifarios estabelecidos
na America.
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Anglo-americano--0 éírgo de senador
dura seis aooos-, rcnotfaiidò-scjcada anno a
teip^^'S:Mencerramento'do Congresso !/ 0 governa-
dor do estado; ao qual pertence P senador ,
noinea um supplente até quo aquelle se
reunai ,• ',. ,

Para ser senador, aleiji da idade de trinta
annos, requerem-se nove aiinoS dé cidadão,
è de domicilio no mómeíito da eleição.

O vice-presidente da republica preside o
senado; julga as causas decrime destado, e

?os erros do presidente dW republica. Nin-
gu.eni pode ser conderiínado por elle sem
convircin as duas terças partes* dos senado-
i'es. 

¦,;;*:; 'v;#"';" ¦">:1 -,;;; ;-¦
Vlextcana --O eargor de Senador dura

quatro annos; c o senado se renova por inc*
tado cada dois annos.

A legislatura do cstaifo prpvê os logaroá
Vagos.

Tara ser senador, alem da idade de trinta
annos-, requerem-se dois aooós completos
de domicilio. *

Preside o Senado o senador eleito .por elle
mesmo.

É grande jury nas causas cootra o presi-
¦dente da 

'republica;3*assim como dos nrinis-
tros do tribunal supremo y dos minislros de

Igesfado,, c dosfdeputados.
A declaração — si tem logar a formação

da culpa— -devo ser pelas duas terças partes
pos votos. '

Guatímala— Q povo, e nao as assenVbleas
legislativas, elege os senadores. -

^j, Henovão-sc cada anuo por um terço.
Na oceasiao de nomear os senadores em

cada estado, etege-se um representante, qne
faz suas vezes nus casos de impossibilidade
do proprietário. . i

Pitra ser senador, alem da idade de trinta
annos, requereiu-SB sete de cidadáo.

O vicé-presidenfe da republica, preside o
senado, e euida (hi observância da conslitut-
£àq. E' conselheiro nato do poder executivo
da federação ern certos casos , c intervém
nas disputas, que possão suscitar-se entro
os estados por infracçao do suas respectivas
constituições. • • • -^ ¦#•>>>
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Poder eocecutito.t
Anglo-americana'-^ 0 pieSidénle he @'f

meado \\q\o ob v o. Para ò q uè 04n c a d a es- ,
tado um numero àõ eleitores i^iist ao de ,
depurados e senadores,.. vota por esçrulinio ,
em duas pessoas / devendo utua deltas ser
dé fora- do paiz. .«'ármaò-sc^ as listas,- que
paiísàP ás uiaos (fo prèsideiiie do senado, ò'
qual as abre eni presença dclle e do con-
^Tessò, c aquellès que reuneiti maivrr paniôro
4e votos/ ücáp eleitos prcsjdenlç e vice-prç-
sidente. Si nao rezulla maioria . tomâo*se
os cinco, que reuíveni mais votos, e o con-'
t?resso elege por escrutínio énfre elles; ích
tando' por estados c náo por deputados.98Í
ao encerraí-so as sessões do congresso níio

festó feita a eleição, o vice-presidente toma
mando. .

p presidente' faz a paz com approvaçáo do
senado.

Quando Ira discordância entre as câmaras
sobre ò dia de sua rounláo, o presidente o
marca, (

tócxicana—As legislaturas dò éada estado
élc^eni por maioria absoluta doiis cidadilos,
e íeméttem ao conselho de eslado a-s listas,
as qüacs sc abrem oor presença da câmara
dos deputados, e os que réunòni maioria
absoluta das legislatura*, sao presidente e
viee-presideule. . .*

Si uâò tíomtt, P corígressp éfege entre òs
dóüs; que7 réueem mats votos. Para este acto
dcvertr e^ocoher â metade dos deputados i
dos estados/ , f v.

Declara a guerra, c faz a paz, dando conti
ao congresso.

Nnmca certos tomares por si , outros de-
Bêtofdtí étfúi o senado; e outros com o tri-
bun-ál síupremo//

Concedo honras o dt-stincçcíCs.
~ Birige as relações diplomáticas;

Agracia os déitnquentcís;.
Tem a iniciativa dás leis.
Suspendo, è depõe por ires' mézes osVtrí*

pregados da federação.
Nonvca, e dimílte livrómonto os ministros

de eslado.
Guatimnla — A's jUnías (íep.artamenta^

fazçrn a:eleição. O congresso riacianal re-
gula avotaçaP;e o quo reúne maioria abso-
luta dé votos dus eleilorcs dofdi^iiçtns, è

; háó das ipntas,' Oca eleito presidente. .Si
náo sezulia maioria , o congresso nacional
elegeclitreí os que reirnéni quarenta volossi
nenhum Ps reúne ; eutre oV quo lénhao
quinze; c aiüda no caso de nao reuui-los,
entre osj|ue obtiverem nuu.ero. ,

Concede honras e dislinetívos, de accordo
cpm o senado.

Dirige as relações diplomáticas cônsul-
tando o senado,

Propõe ao congresso as amnislias.
Suspcüdrj, c depõe, por três mozos os cm-

-i

pregados do federação , dò accordo com a«
duas terças partes dos senadores.

Nomea, o dimilte livremente os rtiinisíros
de eslado , do accordo corn as duas terça*

Çommanda o exercito e arm-tdu.
Concedo prêmios dc accordo com 6 sc*

ôádo. ¦Mi

t- ft!
Vil.

Poder judiciário.
X

Ánplo-amcricana—-O presidente nomea
os juizes .çom approvaçáo du senado.

Durão ern seu exercício até que nâo o
dcsinereçáo por sria çonducla.

Todos os crirnes sáo julgados por jurados.
Mexicáp •— Asscnàbleas legislativas do^

estadíis noruéâo osdo tribunal supremo, ò
os outros o presidente Com consulta deste.

(-uatimala— O povo nòu.ea os juizes; 
*

Os do tribunal supremo sc rcnovâo pola
terça parte cada dois annos: os dos estados
fhüâão-se por períodos.

Manda-se estabelecer jurados quanto an*
tes for poisiveU

VlIL
Saneção das leis.

A-ngln-americaná — Nenhum projecto do
lei aecciladp, discutido e approvado nas ca»
maras tem força de lei, serri que o poder
executivo o áúítorii-c com sua sancçâo Sí
este éncoblra algum inconveniente em'faze-

,|o, õ devolvo, dfentfo de dez dias, à câmara
onde teVc ótigem accpmpanliado.de soas
observações. Si estas náo satisfazem á q|»|
mara* discute-se dé novo ò projecto, e ap-
prova'do segunda vez por uma maioria das
duas lerças parles dos votos ; recebe o ca-
racter de lei, e fica sancciorlada.

Guatlmalá^O Strnadò tem a sancçíío, e a
dàortaiíega dentro de dez dias, ouvindo
previamente.o poder executrvo. Somente a!
rtcfia, quando a reputa contraria «í constitui-
çâo, oâ nao Conveniente à republica. i>e»c
allegar as razoes , ém quo apoia sua resis*
tencia, para que aicamara dos deputados
torne a examiná-la de novo.

Ja vé v. pelo qtie tenho exposto que os
pontos rnais notáveis de dissonância entre
as coosütuícoes das IfCs republicas federati*.
W;W> saó"'dé'tal gravidade , que possuo
Mmx o equilíbrio dos poderes neni preju-
ílicar o gozo (Un grandes objectos, que se
tem propoílo os iacões, que se tem adepta-
db; Sem embargo, a dizer a verdade, smto,

. etne 6s: léiçisladõros dó Mcxico nU tenhâo.
tomado uma' háze miiíor para a eleição dos
deputados (bicorigresso nacional; porque qp
toefo dos que correspondem ft popolaçao
de oito miihóes; pode dar logar a ijioon ve?
nientes,. Eu sei muito bem, como disse Ha*
imilton, que não ha problema poliüeo mars
•ditTicil dc resolver com precisão, do que o
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-•relativo ao numero mais conveniente de
«deputados no congresso nacional: (*) mas
>he preciso convir etn que si um excesso,
>nesta parte , pode oceasionar distúrbios -,
-» um corpo legislativo composto de poucosrepresentantes, nem he seiíoro depositário
>dos interesses geraes., nem reliiíe um co-
-?nhecimento regular das circunstancias lo-
*cacs de seus constituintes , nem está a co-
>berto dos tiros daseduecao.»

m

(Continuar*$e-ha)
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Paquete do Snh \
Kâotivfertioà cartas, e somente mui

poucos jornaes, pelo vapor Guapiwü^
os que agó^a riécebemoB pelo liahianá*
enteado a í;|, álcançáo a 6 do correu-
te: aqni daremos ao leitor Uttia sy-
nopsis cio que demais importante abi
achamos em nossas cartas e jornaes.

iiio dc Janeiro *•*=- Continuava a ser
matéria de mui calorosos debates na
im prensa , e nas câmaras a questão da
fuzâo pedida pela dos deputados; o se-
nado sustentava pertinasmonte sua
primeira opinião; nenhurina esperan*
ça havia de chegara uni aceordo, liem
uma prcsUmpçáo de quo stedielhante
facto podessè jamais realisar-se.

--» ÊmsessâU do 28 de julho con-
clüio-se na câmara dos deputados a
discussão do projecto qne angmehla
« representação de-varias provincias—-
o Maranhão dará 3 senadoresh 6 de-
pu.ados; o Pará, 2 senadores e l\ dc-
pulados o Uio Grande do Sul, 2 se-
nadorese 4 deptftados; he apenas n*»h
um dvptilado alem do que dá cada
uma dessas províncias. Se devemos
«alcular da população do império pe*
Io scnsòfaqui leito ila Bahia por oc-

jfbasiáo das ultimas eleições, forca hc
«St* •' Steòrivir que mui parcos c modestos lo-

râo ainda esses senhores: á Bahia dc-
viáo de pelo menos caber 28 deputa-
dos e \l\ senadores «»-= c?porque todas
as razões dü justiça e conveniência publica
fossem altendidas, cumprira sem du-
vida que ô honorário, realmente mwt
mesquinho, que esses augustos c dig-
«issimos percebem| fosse pelo menos
táobem na razáo duppta -augmen la-
do. Ora porque senão haviâo de lo-
go pôr todos esses arranjos á par dos
progressos de nossa tâo rica e prospe
ra e florecento monarquia? Apre com
tanta mania de poupar, tanta economia !
maldito sovinismol

— Cahio porem, oj ficou addiádo
a*éá sessão do anno vindouro, o pro-
jecto do sr. Sz." Martins, q' tinha por
fim arear uma empreza de navegação
á vapor no rio Paroahyba.

H Hamilton'*. Works, tom. 2. foi. 58.

Era lirii gfande eleiíieuto dé prospe^
ridade e riquezas materiacs,jq' se hon-
vera de dal* á província de; Piáuh}=--
bem se vè que a actual ©amara de de-
patados nâo podia cahir em uma tal
antinomia.

•*-- A commissão d'orçaimej)lo das-
ta câmara apresentou em sessão de 28
d seii parecer à cerca tia proposta do
governo sobre melhoramento do meio
circulante-.

Ui»a questão e-ícíesiastica, qtie
desde vatias sessões oecupava aat-
lençitt) da câmara, e que chegou a
ser materi| de grave irritarão entre
os membros da nobre maioria-^ nm
parecer de com missão sobre a a d mis-
Sáo dos teVerendot padres tio Goraça
«ás cahio erti o dia 29; seiido aprova-
da a emenda rio sr. Gabriel.

Passou o"-pr jeclo sobre a colotii-
aaçâo belga, alem d,immcr.sa exteri**
eâò de terra*, á ütàèmjlíâ, è de #ro£tf.
dar-se-ba a cada colono 20^ rs. j>a-*
ra ajuda dé custo de seu estabeleci-
ihentoj, O slv Alvares Machado pro»
tratou altamente contra a iniqüidade
dessa lei, qtie assim dá tudo pródiga-
mente ao estrangeiro, deixando ao mi-
Seíò nacional em partilha somente os
serviços e cargos honerozo; da socie*
dade, [ è cdíifrib.iições e Tintas de di-
nheiro _e salgue, sem' qtie lhe dô ja-
mais o governo um'palmo de teria
ém que caia morto, Nâo pomos aqui
juizo nosso «3 o sr. A. Machado be
deputado ministerial; 16 se áveohâ es-
se senhor còiti sua maioria e seu go*
verno =a por rtossa parte , tudo isso
nos parece mui conseqüente o legi*
timo c monárquico, 4

Em sessáo de Só de julho prln*'
cipiou a discussão do projecto de nova
reforma ao systema judiciário, 0 sr.
Junqueira propoi logo o addíamento.
até â sessão do' anno vindonro*±=foi
isso matéria de vehièttietite debate. Na
sessão seguinte (31) o sr. Gonsalves
Martins propoz que o addiamento fos
se limitado até que se aprezentasse ha
câmara o ministro respectivo =£ am-
bos os nddiameuios cahirâo. Os srs.
Ferraz e Silva oflerecerâò variasse men.
das ao projeclOCTÍicou a discussão ad-
diada. &

Na sessão de a do Coerente coriti-
nuando a discussão* o sr. Moura Ma-
galháes fez um requerimento de ad-
diarriento para que fosse toda â ma-
teria a «ma commissão das duas ca-
maras .=* ficoo ainda addiada a discos»
sâo. Continuou nò dia 4* o st. Lim-
po, ministro d estrangeiros, sem apro-
var o requerimento dosr. M. Maga*
Iháes, declarou todavia, que^ a ter
de votai oa questão, quizera que soí-
fressé mais demorada revisão e madu-
fo examet que entendia dever par-tir do gabinete o pensamento ea ini-
ciativa de semelhante reforma —de-

clarou-se contra a nomeação de juizes
mnnic^paes e orphãos pé|as munici-
palidades, e contra varias outras dis*
posições do projecto, que. |h^ pa-
reciào até lesivas dos direito^ e prerom
gativas da coroa: (*) depois de algumòs..
outrasolíserviições contrárias ao pro*;
jecto, o nobre ministro declarou qpe;
o go-verou se eo.mpro_mi.tk olTiçíaL
mente a pile recer *t caiçara, senão na
presente sessão, ^a dp ohpo vindouro,
11 m trabalho completo , e capaz de
satisfazer a todas as necessidades publicasi*— O sr* Moura Magalhães retirou seu
requerimento. -SS* Entrou eih'-"discus*'
sâo ó l.° art: do prõ^eelo; | st. Per-
ieira .Penna req.i_ereu que vÒI|asse ás
Commissões renhidas para revê] o, ou-
viudó ao sr. ministro da justiça.'==sl)'
sr. %. Mncfíado, n?um vt-olento discur-
so respondeu ao sr. ministro d^stitati*
geiros, relutando todis as suas i|iéas,
-O sr, M. í\|agaJbAcs1equí.riii 4%
novo 0 adtíiamento do projecto até"
que o gtív-eino apresentasse sua pro-
posta.-

A discussão continuou no dia Si e
1 r» -"**»_'" *'?ncoti addiada, tendo novamente com*
parecido o sr. jninistro ífeslran«eiros.
*' -**«*-i--. ¦*? /_.-*•'' De tudo isto o que nos parece cou-1
çludente he quo ^sse celebro projecto)reformador Ue reformas,* està^irrévocavel-
menlô condem^atlolao mesnío (ini que
teVe & projecto eleitoral, e esqueleto c\i%t
memoranda Venus do sr. Paújo Uar«
bosa.,

Que esto miserrimo povo brasilei*-
ro sé vá resignando a soíT^i- o as*»
soite dessa iníinita alu\iâo dVsbirras,
quel cobrem todo o paiz; qne vá es*
te desgraçado povo entregando a'.g»r*
gania aos Cutellos dessa Iti estermi-
naddra, c sanguinária e atroz de % de
dezembro de 1841; que pois assim o
quer sua estrela infausta , sua negra
sorte, Ih. este governo excepcional ,
osscocialmetüe faccioso e anarqni.o:
he de sua natureza que rtitiem e do-
minem as facções, e cada uma por sua
vez impere; e que em tanto que uma
de cima exerça toda a crueldade, e (oi
reza da lirannia a mais brutal e aoar-
quica, outra de babosu|)orte todo ri?
gor c aviltamento da oppressáo ajmais
horriveí •-- nâo ha aqui fciiáo dnasl
classe*;, victimas e algozesJLogopoisf
couio ho possível prescindir desse ins**
.. 

¦ 
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¦ * 
#>,>'truuieiito dc terror r ^essa legislação

tVexterminio desangôe^ de morfe? Co*
mo esperar que a renuncie a facçüo"
que reina ? Se queremos a monarquia,
he preciso aoeilaka coni Iodas as suas
condições,

—O sr. A, Branco, ministro da fa«
zenda, apresentou á câmara^ na ses-
sâo de 5, duas propostas, tiima pa-

:

(*) O sr. A. Branco, ministro da fazenda,até pretende que os juizes dc pa* sejAc. d/anomeaçáo do imperador,

¦*%
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dindo o credito de 1,541:92o $9?)6
rs; para p exercicio de 1844a"Í845-,
e outra o de 760:075 jj&>6&5 rs. para
pagamept^das dividas des de 1827 até
junho de Jò\'i4, liquidadas até o íiin
de junho de 1 è'\b» Donde sahiràô es-
ses dous mil trezentosr*e.Á tantos con-
tos de reis ? ..,;..

IinposlQs ? Impossivel ! Kste pó-
bre povo está a morrer inanido; nâo
lhe resta já gota de sangue. ~ Mas sâo
dous creditas.... logo, p?i impresti-
iros, ou emissão de papel—o segundo
recurso, que piais e/ficas Iue , e mais
piompto. 

'Sim, senhores, venha para
as costas t|a nação mais esse fardo de
papel; venha mais esse elemento de
rao.rnlisaçáo e prosperidade monar*
uuica I

Antes farde que nunca — desta
vez nAo haverá razão para acensar a
falia de zel|o da câmara dos srs, depu-
todos por amor do paiz. Lá se lembrou
finalmente o sr. Sonza Martins (notai,
leitor , náo foi uni deputado dá Ba-
bia......) dc requerer que so pedisse
ao governo informaçóes a respeito da
mineração diamantina da Baliia. 4="
E por esla oceasião, diz a Sentínellii, o
cabo da patrulha censurou o minís-
terio por se nâo ler cinda lembrado de
aproveitar essa riqueza- para oceorrer
ás despezas do estado*, entrcgandp«as
a especuladores, e consentindo que
com ellas enriqneçâo em pura perda
da nação. ,, O requerfaiénjo foi a pro-
vado.— Mas, srs. para que he isso ja-
gora ? Para que pôde servir-vos essa
ninharia de brilhantes e oiro , se em
todo cazo tendes vosso infalível recur-
so , vossa magnífica nioeda realista ,
vossas apólice?, vossos bilhetes, vossas
notas ítltàP ílViiirCtántòí, a lembrança

'-'¦¦*

dos nobres deputados sempre foi,feliz,
e á propósito — depois demais de sette
mezes de trabalhos legislativos, quando
as carneiras estão por 3 dias a encerrar-
se, essa exigência ao governo realmente
é muito oportunal e suas conseqüências
devem de ser eminentemente profícuas \
Leitor, se vireis que hia alguém legar
lhesoiros ao padecerite ao 3.° dia do
oratório, ou felicitar lhe o nalalicio ,
nâo acharieis nesse facto a hironia do
malvado ?

Finalmente, por ultimo padrão
de sua gloria legislativa, a câmara dos
deputados regei-lo ti a emenda aprovada I
pclo senado ao projecto (le lei que fixa
as forças tle mar para t,84í>IS47. Ue-
clarou achar vantajoso o projecto'; mas
votou que se ofliciasse ao seriado di-
zendo-lhe que aguardava o cumpri-

^inento do artigo 61 da constituição ,
afim de em assembiéa geral deliberar
spbre as duvidas foste projecto, e as do
outro, que determinara a câmara à pa-
triolica medida da fuzáo , que pedira.
Vo-se por tanto que os augustos qua-
trienaes tro/cm atravessa da à garganta

BSgBBBEggsgBBBB,^^
a espinha do)diletantissimo projecto das
duas reilaçôes, coin que embirrou o ser
nado, e que lá ficou esmagadenlobaixo
do veto absoluto desses ginjas. Si um
pouco menos fora doseixos estiveram»?,
hc sem duvida que este novo conflicto
acabaria pôr dar garrote ao gabinete ;
porque uos governos representativos
a denegaçào de qualquer dessas leis
aiiiiuas importa nada menos qne pòr
a Jaca aos peitos do governo — mas
u«io haja -medo disso; o gabinete achar-
se-á opíiniamenie sem a lei do íixaxào
da armada, c irá pòr diante, sem fazer
conta dessa peta. Hin nossa consciência
mal atinamos nós qual lm niais initno.
ral e mais anárquico = se nâo ter íoi ,
e goveruatr sem olla ; ou lei a, para a
ludibriar, e calcar aos pés,e governar á
arbítrio. Tâuhem nós, os brasileiros ,
estamos ja nini fôía desses escrúpulos,
mui 'insensíveis a tudo isso 5 de todo
modo vamos bom; estamos , gtd^as a
DtJos 1 m ui itygiá rqm sa dos.

Picaremos, por hoje atqtiiem nossa
revista â câmara dos deputados.

•** O senado, atem da dhcussâo da
maioria tio artigo (il da constituição,
em que Pccupára s'ias Ultimas sessões
até á sahitla do vapor, trabalhava 1109
orçamentos,

• „¦ 
¦

&* por oceasiâõ de discutir»***- o ôr-
comento da justiça , os srs Carneiro
Leão e Vasconsclllos promoverão um
exame sobre o procedimento da poli
cia a respeito da emissão de notas fal-
sas no Maranhão. O sr. Vasconseljòs,
notavelmente , fez pezar sphre o go*
yeruo o rigor de graves suspeitas, é im*
putações vehementissimas nesse nego.
cio; o nobre senador, com os doeiimeo
los im mào,com, alem doutras pessas,
um¦'oííicio do ex chefe de poliria d)
Maranhão, o sr. Dr. M;iriani, accusòu
directa e positivamente o ministro da
fazenda dc parcialidade nesse negocio; re-
caloitrou sobre pontos mui salientes
dessa parcialidade, laes como a toleram
cia4 o favoritismo do governo h respeito
d'individuos denunciados comoáutho-
res desse crime d alta traição contra a
fé publica, desse monstruoso alentado
contra o paiz. Os srs. ministros, por
unica detTeza sua ^ limitarâo-se a pro •
testar contra o infâmia dessa aceusa*
çâo de parcialidade e favoritismo eni crime
tâo horroroso; e declararão que ogo-
verno não havia deixado jamais do e?m-
pregar todos os meios e deíigeocias
publicas e secretas para chegar ao co-
nheciineoto de seos autbores; e qne o
espera conseguir» He somente 0^ qoe
faltava ver— os miuislros da coiôa so*
lemuemente denunciados em pária-
mento de falsificadores da fyoedal

A Sentinella. em seu n. de í do corren-
tp, transcreve a maior parte dessa
importante discussão = quiséramos
dar delia urna noticia niais completa
eo leitor — náo o permitindo porem

a rapidez com que ora escrevemos es-tas bobas, talvez o fassamosnüutron •
- Por om vapor ,|e fiueírn naduVnal havia sido aprchendido um na-vio negreirn eom ^t 5 africanos -315somente liverâo entrada no.s assenta-híeutos da policia; 100 desuparecerâo

logo por dvapotação -~ os demais, coiuas formalidades do estilo , forâo pa.triotieamentè destribuidos pelos cori-
pbeos da facção dominante, Qlle bel-U eonsa não lie ser assim monar-
(junta ' l.d naquelle governo ri»idoe austero dos lislados-tlnidos, naipiel-
le \)Mi d^^druxulos e maníacos réi
pub.licanos, como se podéra ser tâo
felizmente patriota ? !0h ! viva, mil
vezes siva esta nossa bem avcntniad*
uionarquia para gloria de Deos, e des-
oaneo, $ cômodo de nossos beneme-
ritos realistas! - (CQn linuar-se-ha,)

" ----^¦B|-w><W'a^'Li»»jii;»tf i..;

COMMpiCADO. :.,-
À Communidade do Carmo, e o Exm. J&ft-cio Apostólico.

Depois que entrou uo cargo de pro-vincial o sr ifr, Francisco de Salles
Sousa, e pertendendo a ordeni Car-
fíielita aleançaf da assembiéa geral a
beoipçâo çlas decinias de mão morta,
oííreceo-se o entáo prior o sr. fr. Ma-
íioel Joaquim de Santa Escolaalica ao
dito provincial^ para ser elle prior
quem erti pessoa fosse á corte solíí*.
citar essa graça, porque assim melhor
ella se obteria*

1

O reverendo provincial andiiíhdo ã
esta proposta, e aproveitando-se da
oceasião para tambem por intermedia
dò mesmo prior felicitar a S. M. I. po*

}a pálalicio de süa alteza imperial, o
preveuio de que só deveria partir de*
[)ois de feita a congregação, perante a.
qual lhe cumpria apresentar suas con»
tas, e dar os esclarecimentos que os de*
finidoros exigissem. O ôr. ir. Manoel
nâo só subtrahiouse ao cumprimento
desse seu dever, como depois de ter-
se munido de attestados dados cm
boa fé por senáo altiiígfr com sua ma-
liaia, sobre graves defeitos de que fot
depois comprobativámente aceusado,
forrou unia escrava, de encontro a
decietos, e a ordem do actual presi-
dente desta província, e de seu anle-
cesfror; e apromptando-se de passa-»
porte metteo-so no primeiro vapor
que aqui tocou em derrota para a cor*
te, $vm que o reverendo provincial
qnízesse impedil-o para nâo fazer pu*.

. bJica a desobediência dc seo co-reli*
gionario, e i.nmediato na preiazia; e
ali foi somente tractar da segunda com»
missão, u:oe dc nem nm trabídha e,va$
e nem nm passo deu sobre a ptisnet-
ra, para a qual seoübrecera.

Celebrando-se a congrega cão defi-
nitprial no dia Ia de abril, e lida a
acta capitular, etn qnc foraê exars^

AM
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dos os pautos-da lei, dados polo exm.
sra bispo de Mari uma, quan io* aqui
esteve como viçitador,(cuja carta paia
ser aberta, c assim poder-se cumprir
o que ella ordenava, ate íoi precisa a
intervenção do sr. dezombargador Ja-
piassij, pela opposição què e/ntao fez o

\ referido prior antes de sna partida)"provou-se nào ter aquelle prior cum-
prido o § i,° da capitular, (]i\c lhe
mandava traduzir as} constituições da
ordem; nâo ter cumprido o 2«\ por-
qae sendo lente de tbeologia moral,
e tendo aberto o collegio des do dia ia
de fevereiro do corrente anuo, umá só
vez nâo leecionou: o i5*.\*porque íiáo
fez roupa branca para a sacristia^ P o
frontal branca da capella mor: o 16/
porque nâo deu roupa aos escravos,
e o sustento preciso. Alem de tudo is-
lo provou-se ler ido de encontro ao §
9.° da mesma acta,. e áa constituições
da ordem, por ter forrado uma escra-
va sem licença do definilorio , nem
ttiesmo do reverendo provincial, o qòe
foi na 4/ feira de trevas: ainda mais--*
Menos prezou o § io., nãojpagando as
diárias, o ves liar ias ao reverendo ex
provincial fr. Thoúláz d* A quino Ri-'
beiro, ao reverendo pregador imperial
fr, Francisco de Santa ltoza, ao revê-
rendo presentadò fr. Antônio dé San-
td Ignez, ao reverendo presentadò fr.
Antoíilo Cypriano, a dous irmãos eo-
ristas, e ao leigo fr. Carlos dc S. íose.
Ráo den os gtiisamenlos (íò Convento
de Sergipe; e vendeu depois da ordertl
prohibiliva do éxm. vice-presidente
IViessias de Lcáo, c intimaçáo do juiz
dos feitos da fazenda, uni escravo sem
urgente necessidade.'

A vista de todas es,tas! onlissôes, C
Cotivmiasóea refractarias do reverendo
sr. fr. Manoel de Santa E-schohksti-rav
pedindo os deíiiridores o cnnipriiíicn-
to da lci4a sed respeito, foi elie decla-
rado deposto do priorado sendo èl-eirp
cm seu lugar o reverendo sr, í>. Joáo
Lucas do Monte Car melo. Avisado 1&"
go o sr. fr Manoel dessa deposição
por pessoa dc sila'amisade v foi ter-
se conv o exm. sr. Núncio ApostoH*
eo, queixando-se provavelnáenie da
injustiça c illegalidade com que fora
deposto. S. e\\* sem esperar a parti-
cipaçáo offieial da ordem f a'qual náo
podia ir ao mesmo tempo do aviso par-
ticular que teve o sr, fr. Manoel, por
ser preciso tirar copia de tudo o que
fosse concernente,* e oomprobalorio)
sem mais outra sciencia, que a simples
commuoicaçâo do deposto prior, la-
vra um,breve, e o envia á ordem, ac-
cu3ímdü*a:ou de leviandade, ou de in-
juria—levitatem an injuriam? ==0 de-
íi ni torio, cour quanti respeitasse aquel-
fe breve, náo pôde com ludo dar
cumprimento' a seu mandato*para rei-
tcgrnr o ir. Fr, Manoel no cargo , de
s.uc íora deposto; i.* porque segundo

0*3. 4.» cap 2.' part.<2.< das Consti* 1 12 de Abril na parto era que âiz respeito¦.*»

tuicóes da Ordem o Provincial pode
a&solver db officio ao Prior local, con-
fessado o crime, e tendo por elie nega-

\ áo. formado o processo, suspendei o
até o Capitulo Provincial, ou congrega-
çãoi a quem pertence absolver -Ho olíleio -*
htteril eliatn ProvinciaUs Priorem loculé.n,
contra quem atiquam habaénl nvtabtteiri
culpam , si ipxe iílawx cunfessus fuiirit, üP
o/fich ahsnl&rrr, ti o atuem mgante, si sinic-
to processa tidebiu.tr iule detectam mlifeicn-
ter pyuhaiuMj Suspenderá tartlum, cl m ulrü*
quecasu Viçariam ins.tilucrs,qui regai Çon?
venturn lisque ad CapiiuUtm Prov ine iule, sj
eiPanrio celébrafntur, teiusqae àd proxU
matri Cwgregaiimiem, àtjtíibus cau sa Mio-
ris suitpensi iernunabitur. 42., porque.o §. &.-
cap. 3*. part. 2. diz quê o Pto\.nctali
d^po-nbíí aos Prkires que náo seguirem
o coro, capítulo, e llefeitorio é ainda
que estes Priores gozem de previkf-
gios, sob peita de sei* deposto do Pro-
ViPcíafadt)^ se assfar o n#o fker, comp
se Ve i)*> tim:. Nfc obsUfaM (jwtârimqpte- gra-
li áüt previ íegiá Magisíns cimcvêsd * tiií
concedenda: t}Uod sirion fecíiini, Prior lh\õ

deposto Prior, mas julgamos mui suUieieóto
quanto temos citado para esclareci mento
do Publico.

Em virtude do superabnndanlc direito
que assine ao diftnitorio no caso vertente
diriti ro o -K ev e r e n d o ¦ Pr o v i o ci a 1 h ma c a rt a
ao fc.xm*r sr. Nuòcio, envjrando-lhe a acta
da-èoíigrejfaéífP, Constante tía deposição tio
sr. Fr. Manoel, e expondo lhe as¦ razoes-,;
porqtie nao fò1! immédiataúientc Temettid<v
e as razoes (pie íuitliorizavao o diítnltorio
paia aquella deposiçüo, pedindo por fun
em nome da coíámunidade houvesse por
bom s Ex.** attender a tantos íegiirmos mo-
tivos, h de rrovò dar suas pro vi der» cias. S.
Kx^."nao só nao re^pondeov como, chogaodi>
aqui de regresso de l^niiinbuco parada
Corte; c .ndo ós Prelados da Ordem roíí-
(íçr-íhc os obsequfl)s de felicitafao e revu-
rèucia / nm os cpiiz receber, e asperrima-
menié osdesp^ílior!

Terá razão o Extn°. Sunero para imim
pratiear ? lfái bi ove exped ido p.reeipíta*f a-
tnéuteVstóRi «iu»»lka<» tie tutu da. oartes, e em
opposição e»»m rautas leis (foveria ser ipso>
fucto cótiíprido? feudo H Rxa. Ihla a acta ,
é vistóFnr defttar«'n|ao d_ (á>nips prejuízos, u
íníraccôeS em d.unao da- coi*umitiid;vde Catv

. ... - * . ¦ . ,¦ /,* ** ¦*¦!_• melita, iía-o sentio nrop^tiderareiu em seo.
mmtis c os deponatatr ô/ficíis, snb pcciia j cor;lra(V a^II)a fy #$$ (ía euiívprimentodcposiiumts à Protinaatat-n. ò , porque o h. j„ ({0 sJo breve t 

'0 
niaii próprio dus senti-

4.;cap. aó parf. 4. diz que a coogre
gaçáo , posto* q<-e.l>nha a mesma au^
lhoridade do-Capitulo Provincial, com
tudo »áe poderóf depor e Prior do séo
oílicio sem culpas confessada^v ®t* l(i'
gitimamente provadas*, 8e uáo se deo
a prilnefrá parlo contra P &f. tr. itíanoel,
deo-so .por'certo á Segunda legitimamente
provada, k.. pòrquè uma^ acta Capitular,
bazèada nas constituições da' ord^m, e con-
firmado pelo Ex«i°. sr. Núncio Scipijio. Do-
mingos Fabbrini T+. mauda que seja leigo ifc-
posto do offi oio efe l^rio^ atfãclW que nâo
cumprir um dos 10 artigos de que ella res-
peclivamente se compõem; sendo em oi),9
que se manda que 68 Priores paguem aos
Itcli-giosossoasdiárias, mensalidadesre,vcs«
tiarios. Oisr. Fr. Manoel lendo recebido
1:500$ rs. do coíréspondenlo ês ordem ò
Sr. Manoel losé «leAInTCidá para CMs (íes-
pezas, çó distribúro" metadev dá referida
quantia . ficando' por pagar parte da Com-
munida de, como consta da Acta da Congrc-
g^.iç^o 5 °, porque o Kxrri^. VisrtadW o st.
Bispo de Máriáòria deo Ordem, embòVa nao
por escrípto, que se ò sr. Fr Manoel não se
corrigisse de suas faltas, fosse deposto; ape-
zar de ter sidoS. E\a. quem o empossou' do
cargo^u.0 finalmente, porque ósupradicto.
Breve não tinha o Beneplácito (íe soa itía-
gestadé, q tia ndo todas as graças concedidas
ao Convento Carmelita feuí sempre vindoj
com o Imperial' Beneplácito,- em virtude de
antiquissimas leis entre a |é Apostólica c os
Bois antecessores do S Msgestaífe, asi quaesnfio consta &e achem hpjé derógadas. Ato
i^ es mo segundo o Concilio (te Tr ento sess.
13. cap 7.° manda qiié os Clérigos despa-
ehados ainda pelos Núncios dá Se Aposto-
lica para alg-wn beneficio nâo entremí no
gozo do soos direitos sem serem reconhè-
cidoS idôneos pelo ordinário do lugar: deste
exemplo OoiiGluiihos à f&rtiori para a nossa
quéstiò:

Ora nüó he só o sr. Fr. Manoéf qúo tem
sido deposto por essa forma , que o-Exm".
sr. Núncio tanto extranhou: f«rflo depostos
sete Priore^ no triénnio dc 18^32 a 1835,
sem que existaò processos no aretivo da se-
cretaria da referida ordem. Outros mais ar-
gumenlos de lei poderíamos apresentar cm
favor do procedimepto da congregação de

mentos Evangélicos supft-mibo, do tftie obs-
tinar-se em Tasel-o e^eoutatem cíefcrimento
dos bens daquella» ordomv e dai subsistência
dc seos Kehgiosos. f?.Eva. deveria ter-se"ea*
teroeçido «wier, tpíeò ex-Provincial Fr»
Tfiürôazí d'Áquino Kibeiro para poder sub-
sislir viò«se obrigado a retirar'se a Santo-
Amaro á caza de suaMfci, eotretolo que
aquelle Prior forrava huns* escravos, vcudííi
òutíos, recebia outros dinheiro», cujos re-
cibos naò abonava. Não ha conv esse indif-
ferentismo pelos bens dosf mo&Êeiros, esnh*
sistencia dus mondes, qoa S Exa desein-
penhará; a paterna! calho ti ca vontade da
sua santidade, aquém S, Exa. representa uo
Império tio (irasil.. Os Carmelitas dezejao a
Conse^vaçilo e ò aà^inehto, e nao a delapi-
daçau dèftse(^ beò?: esse arando pensamento
os tem obrigados tle por tantos Priores; de-
posições -'justas pelas leis divinas cbnuia*
nas. Estão n<> seo direito sem faltarem ao
respeito devido a S. Ex*.,. que sem o mIUc-
tir, lhes prouvov(. a fufna inntcriul, e a pes-soai ; ocea-iona a desobediência , a rcsi:i-
tenciü, a- dese^periTcát), o que náo aecontr»
cera pela coiivicçô-o que aquella comuiuni-
dade tem de seos devores.

Pòr tanto tiajá S. ÉXa, de nâo querer mais
agravar os1 nvales, que ha tanto tempo po*záo sobre os Carmelitas da Bahia: deponha
seo resen-timenlo contra elles, conveneen-
do-se dír que o IVeverendo Fr, Manoel de
Sania Eseholastica nao deve mais ser Prior
cm refiro llé co ti ven to.

Vm CatholitOm
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Estâ-se a imprimir em "Pernánibueo a ex*
col lente obra deThomaz FeiiiiUi Mreilòs do
Homem - vertida á lingoa vulgar..

Recebem.-se assignaturas para esta obra
na Typographia do sr.yPodroza o nas cazaa
do srs. pr. Mello Moraes á rua do bispo; e
tíucdes Cabral, ás Portas do Carmo—a 2.$-
rs. em broxura. 0 de Üyf8tX) rs. encaderna*
da— pagos á entrega do livro.

Na mesma Typ. sè recebem assignaturas
para o Nazareno, jornal republicano, pu*blicado em Pernambuco.
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